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PARECER COEF NQ 

EMENTA: INTERESSADO - MINIST~RIO DA JUSTICA / FUNAI 
TÍTULO/OOC - MINUTA DE DECRETO INTERMINISTERIAL 

VISANDO AS POPULAÇÕES INDÍGENAS. 
OBJETIVO - AN~LISE E PARECER 
DATA/ENTRADA- 02/09/91 

HISTÓRICO - O documento apresentado pelo Ministirio da Justi­ 
~a/FUNAI,para anillse e parecer, pretende substituir os Decretos 23, 
24,25 e 26 de fevereiro de i99l, que passavam para os Ministirios da 
Saude, Educa~io e Agricultura e para as Secretarias de Meio Abiente e 
Cultura da Presidlncia da Reptlblica as a,ies setoriais de suas res­ 
pectivas competincias Com es~a nova proposta as a,ies setoriais retor­ 
nariam~ FUNAI. 

AN,LISE - Inicialmente consideramos necessiria a anilise do docu­ 
mento como um todo, uma vez que as a~ies previstas, decorrentes da 
aprova,io do mesmo, estio interrelacionadas e nio ser~o executadas de 
~orma isolada. Por ~ltimo, nos deteremos no Capítulo referente à Edu­ 
ca~io, de nossa competlncia. 

No seu aspecto global o doc~mento carece de uhidade, sua estrutu­ 
rai deficiente, sua sequlncia nio obedece~ uma ldgica formal e are­ 
cia~io ~ ambigua, deixando d~vidas quanto a competincia dos vírios dr­ 
gâos envolvidos. 

As comunidades ind{genas, principais interessadas, foram exclui­ 
das de todo processo, sequer na Comissão Inter-setorial est, assegura- . 
da a sua participa,ão. 1 

Cosideramos que cabe à FUNAI, como drgão coordenador das a~ges 
decorrentes do decreto, a defini~ão da política nacional de assistln­ 
cia ao {ndio e a elabora~io das diretrizes gerais. No tocante às polí­ 
ticas setoriais, entretanto, de competincia das diversas fun,ies do 
gov~rno, •• portanto setoriais., o max1mno que se pode conceberia par­ 
ticipa,io da FUNAI na de~ini,io das mesmas. 

No Art. 4 ~ criada uma Comissio Inter-setorial, totalmente des­ 
contextualizada? sem qualquer vínculo com os artigos que a antecedem7 
sob o t{tulo de Disposi,ies Gerais. 

Analisando as comp~tencias dessa comissio? verifica-se que as 
mesmas não estão claras e ~m certo sentido se sobrep6~m às compet~n­ 
cias da pr6pria FUNAI?Ji estabelecidas no artigo primeiro. Observa-se 
que, no inciso I ~ previsto o exame e a aprova~io de objetivos anuais 
para os programas e projetos a serem executados? n~o ficando claro, em 
momento algum, de quem seria competªncia de propor os mesmos. 



Quanto a composi,io da Comissio, além da ausincia total da repre­ 
senta;io lndigena,nota-se um super dlmencionamento da participa,io da 
FUNAI uma vez que est, prevista a representa;io de cada uma de suas 
áreas tÉcnicas envolvidas. 

Os Capítulos III- Da Auto Sustenta,io, IV - Da Satlde e V - Da 
Educa~io nio mantim uma unidade na abordagem dos problemas.Enquanto, 
no Cap{tulo III- Da Auto Sustenta;io os incisos definem diretrizes, no 
Capítulo V da Educa~io eles enunciam objetivos e, no Capítilo IV da 
Saude, os mesmos incisos estabelecem metas. 

Quanto ao conte~do do Capítulo V - Da Educa~io, embora os itens 
sejam pertinentes, o nível de detalhamento nio € compatível com os ou­ 
tros capítulos que se referem as áreas setoriais. Assim, ratificamos 
os-posicionamentos contidos na proposta de decreto para o setor Educa­ 
,io7 em anexo, j' encaminhada i FUNAI, concordando7 entretanto, com a 
necessidade de adequa,io da mesma ao formato do novo documento. 

CONCLUS~O- O documento deveri ser reformulado sob todos os aspec­ 
tos com a participação dos órgãos setoriais diretamente envolvidos, 
sob pena de se tornar mais um documento inviavel 
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Decret,o 11!2 de de de 1991. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 

lhe confere o artigo 84, inc:iso IV, da Constituição, tendo em vista ó disp:)sto 

na I AÜ 112 6.001 , dt~ l 9 d1~ d< ?Z<~111lir o ele> J ')7] e cm cunlpr imen to da __ Convençáo ri'.! 
---- -------- 

107, da Organização Iut.ernac ione I do 'I'rabe Iho , aprovada pe lo Decreto ng 

58.824, de 14 _ de julho de 1966, sobre "proteção e integração das popu.laçóes 

i.nd iqenas e outros µopul,tçÜes t.ri ba i s e semi-tribais dos po íses hidc~pmdP.ntes" 

e CONSlDElV\NOO: 

que todos os grupos indígenas, reivindicam uma 

esco tnr i.zeçào fornn.l. com curacter iut i cas prÓpr ias e dlferenciaclas, resr e i tadas 
e reforçadas suas especLficidades culturais; 

que a Cousri tu i.çao de 1988, especialmente através do 
§ ..,., 

"'-. 

que com t a i.s conquistas a escola indígena deixará de 

ser um Inat.rumento de imposição de valores e normas culturais da sociedade 
envolvente, pare se tornar 1.u11 novo espaço de ems.i.no+apr'endj.zaqem, fundado na 

construção coletiva de conhec imancos , que ref Li:e as expectativas e interesses 

de cada qrupo étnico; 

educacionais destinadas . 
as 

há necessidade de garantir que as 

p:Jpulações indígenas fundamentem-se 

açoes que 

r.o 

reconhecimento de suas organizações sociais, costtuues, línguas, crençi:ls, 
tradições e nos seus processos própr Los de t ransmi.asáo do saber: 



D E e H E ·r l\. .. 
Art. 10 - Fica atribuída ao Ministério da 

Educação a cornpet;ncia para coordenar, acompanhar e avaliar as 

ações relativas à Educação Indígena, em todos os níveis e modalida 

desde ensino, ouvida a FUNAI. 

Parãgrafo Onico - Com esse fim o Ministi . - 
rio da Educaçio instituirá uma CoordenaçÜo Nacional de Educaç~o I~ 

dígena, constituida por técnicos do Mini:>tério, das diversas Secr~ 

tarias Fins, U11iversidades e especialistas de 6rg~os governamentais 

e organizaç6es n~o governamentais afetas~ educaç~o indígena. 

Art. 2Q - As ações previstas no art. 10 

serao desenvolvidas, preferencialmente, através do sistema de ensi 

no da Uniio, com a colaboração das agincias federais de fomento a 

cultura e de assistincia ao indio. 

Art. JQ - As comunidades indígenas 

garantida uma educação escolar básica de qualidade, laica e 

- sera 

dife 

renciada, que respeite e fortaleça seus c:ostumes, tradições, lín 
guas, processos próprios de aprendizagem e reconheça suas organiz! 

çÕes sociais. 

Art. 40 - l\.o índio será garantido o ace~ 

so ao conhecimento e 0 domínio dos c6digos da sociedade nacional, 
assegurando-se às populações .indígenas a possibilidade de defesa 

de seus interesses e a participação plena na vida nacional em 

igualdade de condições, enquanto etnias culturalmente diferencia 

das. 

Art. so - o ensino deverá ser bilingue, 

nas línguas materna e oficial do país, atendidos os interesses de 

cada grupo indígena em particular. 

Art. 60 - As Secretarias Estaduais de Edu 

cacão, qúe mantenham escolas em áreas indígenas, deverão criar nú 
cleos de educação específica com a finalidade de apoiar, acompanhar 

e avaliar as acões didáticos pedagógicas desenvolvidas nas escolas L/ 
! indí9.enas. 



Parágrafo unice - Esses núcleos deverão 

contar com a participação de rcpres~ntante~ d4' comunidades indige 

nas locais atuantes na .educação, das Universidades, de organizaç5es 

bovernamentais e n~o qoverr1amentais afetas~ Educaçio Indígena. 

Art. JQ - Os recursos financeiros destina 

dos as ações de educação nas áreas indígenas serão garantidos no 

orçamento dos diversos órgãos envolvidos. 

Paráq~afo Onico - A aplicação dos recur 
sos repassados para educaç5o indígena ser~ acompanhada pela Coorde­ 

nac âo Nacional. 

Art. ao - Os profi~sio~ais responsáveis 

pela educação indígena, em todos os níveis, deverão ser preparados 
• ' ' :._ , 1 

e capacitados para atua~ 1unto as populaçoes etnicas e culturalmen 

te diferenciadas. 

§ 10 - Nesse sentido deverão ser mantidos 

e executados programas permanentes de fonnaçio, capacitacio e esp~ 

cializacio de recursos humanos para atuacio juntd·ãs comunidades 

indígenas. 

§ 2ª - e garantido, preferencialmente, o 

acesso do professor i11digena a esses programas permanentes. 

Art. 9Q - No processo de reconhecimento 

das escolas destinadas ~s comunidades indígenas, serão consider~ 

das, na sua normatização, as características específicas da educa 

ção indígena no que se refere a: 

a) conteúdos curriculares, calendário, m~ 
'todologias e avaliação adequados à re~ 
lidade sócio-cultural de cada grupo 
étnicos: 

b) materiais didáticos para o ensino b_! 
lingue, preferencialmente elaborado pe 
la própria comunidade indígena, com 
conteúdos adequados às especificidades 
sócio-culturais das diferentes etnias 
e à aquisição do conhecimento 
sal: 

e) cumprimento das normas legais e respei 

uni ver 
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to ao ciclo de produção econ6mica e 5s 
lllé.!nifestações sócio-culturais das comu 
uidades indígenas: 

d) funcionamento de escolas indígenas de 
Pnsino fundamental no interior das· 
áreas indígenas, a fim de não afastar 

o aluno índio do convívio familiar e 
comunitário; 

e) construção das escolas nos padrões ª! 
quite tônicos característicos de cada 
grupo étnico. 

Art. 10 - Ao aluno indígena sera assegur~ 
da condições para c on t Lnu a r Sl'US estudos cm qualquer· escola do 
sistema nacional de ensino. 

Art. 11 - A Fundação de Assist;ncia ao E~ 

tudan te, deverá promover a pub Lí.ca ç âo e distribui cão do ma ter ia l 

didático pedagógico previsto 110 artigo 10, 11b11• 

Art. 12 - O Plano Nacional de Educação de 
vera cou t eurp I a r a ç ôo s de l!:uuci.1c;Üo Lnd Lqo na , 

Art. 13 - Isonomia salarial entre profe~ 
s o r e s Índias e 1150-Ím.l i os, r c n peita das as qua 1 i f Lc a c ôe s prof is !ÜO 

nais e vantagens especificas. 

Art. 14 - A Secretaria Nacional de Educa 

ção Bãsica, a Secretaria Nacional de Educação Tecnol6gica e a Se 
cretaria Nacional de Educação Superior, procederão a estudos e em 

preenderão ações visando restuurar a imagem do índio, historicame!! 
te distorcida, pela literatura didática, divulgando-a nas redes 
de ensino. 

Art. 15 - As populações indígenas 

direi to as Ln Eo rma côe s necessárias à defesa, preservaç:ão e 
terão 

prot~ 

cio das suas reservas, assim como i valorização do seu saber. 

Art. 16 - Este Decreto entre em vigor na 
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' data de sua publicação, revogados o Decreto nQ 262, de 04-02-91 e 

Portaria Interministerial (MEC e JUSTIÇA) nQ 559 de 16-04-91. 

Brasília, de 
1700 da Independincia e 1030 da Rep6blica. 

de 1991, 

FERNANDO COLLOR 
Presidente da Rep~blica 
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JAHBAS PASSARINHO 
Ministro da Justiça . /f 

CARLOS ClIIJ\RELLI 
Ministro da Ed~caçio 
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